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ValdElirio dE SoUSa MarQUES 571904130202
ValdEMar fErrEira doS rEMEdioS 11356111
ValdEMar Maia dE oliVEira 336643001
ValdEMir da SilVa SaNToS 569076501
ValdETE dE liMa MoNTEiro 2317111
Valdir GaMa dE MaUES 1329260101
Valdiria raYMUNda raMoS SEKi 31565601
ValdoMiro loPES MacHado 12107001
ValEria alVES roMao 0589749701
ValEriaNa da coSTa MarTiNS 4010111
ValEriaNa oliVEira da coSTa 37025801
ValQUiria loBaTo NoGUEira 33541990103
VaNdErlEi MarTiNS 6677060101
VaNdErliNo fErrEira MacEdo 11037111
VaNdErSoN GUEdES doS SaNToS 5720048601
VaNUcia dE NaZarE dE SoUSa MoTa 0593662901
VEra lUcia BraSil dE MESQUiTa 7230020101
VEra lUcia MorEira GoMES MESQUiTa 45642001
VEra lUcia rodriGUES BraNco 326724501
VEroNica GoES aBrEU 37686801
VEroNica roSilda BarroS liMa 46166001
VicENcia da cUNHa alBUQUErQUE 30162001
VicENTE JacoB dE araUJo 6334111
VicENTiNa alVES PErEira 11392101
VirGiNia caMarGo ViEira 6816111
ViriaTo cordEiro dE oliVEira 54341101
ViTaliNa do ValE MoNTEiro 515437501
ViToria GoMES da SilVa 3700111
ViToria Marcia ESTrEla MacEdo 538678002
ViToria rEGia alENcar dE alMEida 34347101
WaldEMiro diaS da SilVa 12836111
WaldEMiro diaS da SilVa 37896801
WaldETE SilVa dE SoUSa 1403601
WaldEViNa MoNTEiro SoarES 6568111
WaldiNEY alVES dE carValHo 504614902
Waldira do carMo Marcal fUrTado 54638001
WaldoMiro BEZErra dE SoUZa 11476111
WaldoMiro da GaMa alVES 9320111
WaldoMiro da GaMa alVES 8460301
WalKiria dE SoUZa oliVEira 38516601
WalMir da crUZ cHaGaS 5287111
WalTEr carNEiro 7541121
WalTEr Joao da SilVa MENdES 56313780101
WalTEr SaldaNHa dE MElo 334898901
WaNda lUcia dUarTE PiNHo 1722121
WaNETH SaNTaNa oliVEira 1747111
WaNJa SUEli MaioliNo dE SoUZa 31498601
WENdEll MaTHEUS da SilVa TEiXEira 9370221
WENEYd WEYl PErEira 35417101
WESlEY JoaB dE oliVEira coSTa 13081221
WilSoN laMEira SoarES 12832111
XaViEr lEiTE GalVao 5757111
YaSMiN ViToria BaTiSTa fUrTado 572002150102
YNGrid dE oliVEira fUrTado 0592564001
YolENE dE aZEVEdo BarroS 515538001
YraPUaN NaSciMENTo dE oliVEira 9120111
YUKiHiKo iSHiGaKi 513604001
ZacHariaS da coSTa dUarTE 53233901
ZaNiTaS JoSE SoarES 5904600101
ZENaidE coElHo dE MElo ViEira 65377201
ZENaidE dE SoUZa BorGES 8927111
ZENEida da SilVa PErEira 1752111
ZENilda alMEida 11212221
ZENilda dE oliVEira loPES 64762401
ZiEl doS SaNToS fErrEira 1693580101
Zila rodriGUES dE araGao 2701111
Zilda coSTa dE MoraES 7348111
Zilda doS SaNToS BENTES 40401201
Zilda MarTiNS dE SoUZa 0016242601

ZildENor caValcaNTE frEiTaS 4604600101
ZoZiMo cHaGaS doS SaNToS 12975111
ZoZiMo SoarES dE SoUSa 9089101
ZUila MoNTE dE aTaidE 17243001
ZUlMira Maria rocHa 35266701

Belém, 01 de agosto de 2022.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGEPrEV.

editaL de coNVocaÇÃo Nº 12/2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo que a publicidade é um dos princípios constitucionais fun-
damentais regentes da administração Pública, compreendendo a transpa-
rência, a acessibilidade, a integralidade e a integridade das informações 
referentes à gestão administrativa e financeira da coisa pública; 
coNSidEraNdo que são princípios da governança pública a capacidade de 
resposta, a integridade, a confiabilidade, a melhoria regulatória, a presta-
ção de contas, responsabilidade e a transparência;
coNSidEraNdo a necessidade de atualização do cadastro dos inativos 
e pensionistas civis e militares, evitando-se assim pagamentos indevidos 
que representem prejuízo ao erário;
coNSidEraNdo o que dispõem a lei federal nº 10.887/2004 e a resolu-
ção 19.208, item 2.35 do TcE/Pa, sobre o recenseamento previdenciário e 
sobre o princípio do equilíbrio financeiro e atuarial do Regime de Previdên-
cia dos Servidores Públicos;
coNSidEraNdo a instrução Normativa nº 001, de 08 de janeiro de 2020, 
do iGEPrEV, que disciplina o censo Previdenciário no Estado do Pará;
coNSidEraNdo que censo Previdenciário é de caráter obrigatório a todos 
os servidores inativos e pensionistas, civis e militares, inclusive aos que 
obtiveram a concessão de benefício previdenciário por força de decisões 
judiciais, em caráter provisório ou definitivo, vinculados ao Regime Próprio 
de Previdência do Estado do Pará, nos termos da lei nº 10.887/04;
coNSidEraNdo que o artigo 9º, ii da lei nº 10.887/04 dispõe sobre a 
obrigatoriedade de realização do recenseamento previdenciário dos servi-
dores públicos, no mínimo, a cada 5 (cinco) anos;
coNSidEraNdo que foram prorrogados os serviços de recenseamento 
para os servidores inativos e pensionistas até 31/07/2022, nas seguintes 
modalidades: presencial, à distância e domiciliar;
rESolVE: 
i – coNVocar oS BENEficiárioS aBaiXo liSTadoS Para ENTrEGa 
doS docUMENToS PENdENTES a fim de concluir o Censo Previdenciário, 
sem necessidade de realizar agendamento, no PraZo dE 90 (NoVENTa) 
dias, a contar de 01/08/2022, ou seja, prazo final 29/10/2022.
II – Cientificar os beneficiários convocados que o não atendimento à con-
vocação relativa ao censo Previdenciário acarretará a suspensão do paga-
mento do respectivo benefício e posterior cancelamento;
III – Cientificar que após o prazo especificado acima o pagamento do bene-
fício será suspenso por 90 (noventa) dias corridos, sem o comparecimento 
do titular, de representante legal ou procurador, o benefício será cancelado 
em virtude do não atendimento à convocação referente ao censo Previ-
denciário.
IV – Cientificar que, em conformidade com o art. 17, §1º da IN nº 001/2020 
iGEPrEV, após a suspensão do pagamento do benefício, além dos docu-
mentos exigidos para a realização do recenseamento, será obrigatória a 
instauração de procedimento próprio à liberação de crédito;
V – dar ciência e amplo conhecimento que, em conformidade com o art. 
17, §2º da iN nº 001/2020 iGEPrEV, em caso de cancelamento de bene-
fício, além dos documentos exigidos para a realização do recenseamento, 
será obrigatória a instauração de procedimento próprio para a reativação 
do benefício, a qual não implicará no pagamento dos valores referentes ao 
período em que perdurou o cancelamento do benefício;
VI – Dar ciência de que a lista de beneficiários disponibilizada abaixo foi 
atualizada até o dia 30/07/2022 às 14 horas. 

NoMe MatricULa
aBdiaS dE JESUS doS SaNToS 1306401
aBraao BaTiSTa dE MENEZES NUNES 51268000101
adalGiSa cardoSo NoGUEira 40612001
adElia caSSiaNa da SilVa MENdoNca 4607111
adElia SaNToS doS SaNToS 35145801
adElia SaNToS doS SaNToS 6211111
adEMir PiNHEiro dE frEiTaS filHo 2419460103
adriaN coSTa doS SaNToS 571979540101
adriaNo JUcElio fErrEira rEBoUÇaS 6773111
aEcilda dE SoUSa oliVEira 10167111
afifE dE faTiMa corrEa BarBoSa 49404601
aGENor BENaSSUlY MorEira 8666111
aGUida dE SoUZa araUJo 10075111
aiKa Vidal GoMES 57293000101
ailSoN JoSE rodriGUES 12619111
ailToN Gaia da SilVa 335533001
ailToN PErEira dE SoUZa 539052401


